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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOINVILLE-SC
ATA Nº 331 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e trinta minutos reuniram-
se para reunião extraordinária, no Auditório I da Casa dos Conselhos, os seguintes Conselheiros Titulares e/ou
os Suplentes. Constarão em negrito os nomes dos conselheiros habilitados para votação. Conselheiros
governamentais titulares: Ariel Vieira, Rute Bittencourt, Mônica Cristina Romminger. Conselheiros
governamentais suplentes: Jaciane Geraldo dos Santos. Conselheiros não governamentais titulares: Maria das
Dores Neckel, Fabiana Salomão Mazzi, Maria Teresa Soares. Conselheiro não governamental suplente:
Amauri Gualberto de França, Marilda Salete Santos, Matheus Andreis Cadorin e Cleide Gasparin de
Liz e a Secretaria Executiva do CMAS, Valquiria V. R. B. Forster, Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira.
1) Na primeira ordem do dia a vice-presidente, que, na ausência da presidente conduziu a reunião, realizou
acolhida da nova conselheira Marilda e pediu pra todos se apresentarem. 2) Leitura: Iniciou-se a leitura das
justificativas de ausência dos seguintes Conselheiros: Estefania Rosa Basi de Souza, Letícia da Silva Britto,
Denise Maria Vieira de Santos, Vanessa Bandeira Fiorentin, Josiana de Souza, Glauce Caroline Roeder, Wely
Maria Kovaltschuk, Francielle Deluca Rosa, Denise Maria Vieira de Simas Santos, Daniele Krutsch. Ofício
13/2017 - ABEVESC: Solicitam visita de averiguação das instalações e atividades a serem ofertadas no
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos pela Associação dos Bombeiros Voluntários no Estado
de Santa Catarina e comunicam a antecipação do início dos trabalhos de 19/09/2017 para 31/08/2017.
Convite: Arquidiocese de Florianópolis e Ação Social Arquidiocesana realizará o II Encontro de Formação
para Conselheiros da Política de Assistência Social para Segmento de Usuários de Santa Catarina, com o
objetivo de Fomentar a participação do público-alvo nos espaços de controle social. O evento será no dia 30
de agosto de 2017 das 8h às 17h em São José-SC. A plenária deliberou a ida dos usuários presentes: Sra.
Maria das Dores Neckel e Sr. Amauri Gualberto de França. 3) Comissão de Legislação, Normas e
Finanças – O conselheiro Ariel realizou a leitura da ata da reunião da Comissão, na qual constavam dois
assuntos. O primeiro assunto referia-se ao Plano de trabalho da Associação Essência de Vida, o qual refere-
se ao desembolso para pagamento por parte do Órgão Gestor da Política Municipal de Assistência Social de
até 5 vagas em acolhimento institucional a pessoas em situação de rua. O Termo de colaboração terá vigência
durante o seguinte período: de 01/08/2017 a 30/07/2018. O parecer da comissão foi favorável, no entanto,
diante de dúvidas suscitadas pelos Conselheiros, a plenária solicitou a presença do Sr. Marcos Venícius de
Oliveira, Coordenador da Área de Gestão dos Fundos e Convênios, para esclarecer os pontos duvidosos.
Após discussão e a explanação realizada pelo Coordenador, a plenária decidiu aprovar o Plano, no entanto,
solicitou que, para isso fosse realizada a seguinte alteração: logo após o cronograma de desembolso
acrescentar uma observação dizendo: *Caso a meta não seja alcançada, o valor será pago proporcionalmente
ao número de usuários atendidos por dia/mês. Em votação: 09 votos a favor. O segundo assunto trazido
pela Comissão foi uma solicitação da Ajidevi, conforme ofício nº 082/2017, de prorrogar o prazo para
adequação do Programa de Habilitação e Reabilitação Socioassistencial para Julho de 2018, período que
finda o Termo de Parceria em vigência. Segue o parecer da comissão na íntegra: “Sendo necessário ampliar a
discussão sobre a regulamentação do serviço, (tendo em vista que a resolução regulamenta a prestação dos
serviços num todo), a comissão não chegou a um consenso, propõe que a solicitação da entidade seja pauta
para a próxima reunião do Conselho”. Diante do parecer, a Secretária Executiva sugeriu que a Comissão de
Legislação, Normas e Financiamento dê início a um trabalho de aprofundamento e estudo sobre essa questão,
chamando para uma reunião todas as entidades que possuem inscrição nesta oferta e que a Comissão solicite
às mesmas uma planilha dos gastos das entidades exclusivamente com a execução do Programa, para
posteriormente a Comissão poder ter um posicionamento adequado diante do pleito trazido no supracitado
ofício da AJIDEVI. Os Conselheiros que compõem a Comissão disseram que levarão a proposta à reunião da
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Comissão e, na próxima reunião ordinária vão apresentar um posicionamento. A Conselheira Teresa sugeriu
que a Comissão de Inscrição, Registro e Monitoramento se junte à Comissão de Legislação, Normas e
Financiamento nesse trabalho, o que foi acatado pelas representantes da Comissão. Em votação: 09 votos a
favor. Sem mais, deu-se por encerrada a reunião, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim,
Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira, e pelos demais presentes e publicada no SEI – Sistema Eletrônico
de Informação da Prefeitura com a assinatura eletrônica da Vice-Presidente.
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